
quarta-feira, 9 de outubro de 2019 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 129 (192) – 9

20/09 D2472 M&M Transportes e Comércio Ltda 983,00
20/09 D2473 Valdir dos Santos Ribeiro 676,20
20/09 D2474 Agro Indústria Vale Verde Ltda 2.362,50
20/09 D2475 Joao Tadeu Malavazzi Lima & Cia 830,00
20/09 D2657 Empresa Brasileira de Correios 247,03
23/09 D3417 Varrelar Indústria Comércio Ltd 797,37
24/09 D3828 Diarias/Aj.de Custo 5.871,90
24/09 D3829 Alexandre Damião Fernandes 111,42
25/09 D4392 Joao Roberto Mendes Itapetining 4.600,00
25/09 D4393 Biolimp Indústrial Eireli - Epp 3.472,00
26/09 D5043 Agro Indústria Vale Verde Ltda 3.487,50
26/09 D5044 Agro Indústria Vale Verde Ltda 2.362,50
26/09 D5045 Ovideo Leite Ferreira 2.420,00
26/09 D5046 Bellimp Com. De Prod.hig. E Lim 68,54
26/09 D5047 Bellimp Com. De Prod.hig. E Lim 1.210,00
26/09 D5048 Muccio & Muccio Ltda - Epp 541,72
26/09 D5223 Rita de Cassia R.n Barreiro 575,00
27/09 D5842 Egs Diesel Mecanica Especializa 4.683,85
27/09 D5843 Egs Diesel Mecanica Especializa 2.453,15
27/09 D5844 Valdir dos Santos Ribeiro 676,20
27/09 D5845 Distr de Carnes e Derivados São 27.038,00
27/09 D5846 Agro Indústria Vale Verde Ltda 2.362,50
27/09 D5847 M&M Transportes e Comércio Ltda 2.340,30
27/09 D5848 M&M Transportes e Comércio Ltda 983,00
27/09 D5849 Storage & Logistics Import. E E 917,70
27/09 D5850 Companhia Ultragaz S/A 9.909,90
27/09 D5851 M A Bezerra Produtos Alimentici 2.487,10
27/09 D5852 Diarias/Aj.de Custo 111,42
30/09 D6549 Joao Tadeu Malavazzi Lima & Cia 3.471,84
30/09 D7139 Cobra Saude Ambiental Ltda - Me 560,00
30/09 D7140 Viazul Tour Ltda. 29,05
30/09 D7640 Agro Indústria Vale Verde Ltda 3.487,50
30/09 D7641 Algari Fatima de Oliveira Braz- 1.820,00
02/09 03603 Lucas Zacarias Vieira da Costa 1.500,00
02/09 03604 Lucas Zacarias Vieira da Costa 340,00
02/09 03605 Rita de Cassia R.n Barreiro 86,00
20/09 03926 Luiz Augusto Gomes Martins 500,00

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS  DA REGIÃO OESTE DO 
ESTADO

 Portaria Croeste-167, de 7-10-2019
O Coordenador de Unidades Prisionais da Região Oeste 

do Estado, conforme Decreto Estadual 52.833 de 24-03-2008, 
resolve:

Considerando o Decreto 57.688, de 27-12-2011, que reor-
ganizou as Coordenadorias de Unidades Prisionais do Estado 
de São Paulo;

Considerando o estabelecido no Relatório de Auditoria 
Interna de Risco 93/2019-CRCA IX, realizado pela Secretaria 
da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo, através do 
Departamento de Controle e Avaliação – DCA, Centro Regional 
de Controle e Avaliação IX no Departamento de Administração 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Oeste do 
Estado a respeito do processo de Alimentação – Fornecimento 
de Alimentação - Autogestão;

Considerando que através do referido relatório foram gera-
dos 2 achados referentes as inconsistências apresentadas nos 
procedimentos de controle podendo concretizar a ocorrência de 
riscos de erros ou fraudes e extravio de gêneros alimentícios nas 
Unidades Prisionais subordinadas a Croeste;

Considerando a necessidade de melhoria na eficiência 
dos procedimentos dos trabalhos de compras, recebimento e 
pagamento das despesas Ordinárias realizadas pelas Unidades 
Prisionais subordinadas a Croeste, a fim de mitigar riscos de 
erros e fraudes;

Artigo 1º - Determinar que todas as Unidades Prisionais 
subordinadas a esta Coordenadoria da Região Oeste realizem a 
Segregação de Funções dos servidores envolvidos nos processos 
de compras e recebimentos de materiais, contratados através de 
processos destinados a atender despesas Ordinárias, de modo 
que o servidor responsável pelo processo de aquisição seja 
distinto do servidor responsável pelo recebimento e pagamento 
dos materiais.

Artigo 2º - Desta forma, o servidor responsável pelas fun-
ções relativas à administração financeira nos processos de aqui-
sição de materiais junto ao Núcleo de Finanças e Suprimentos 
das Unidades Prisionais subordinadas a Croeste, que por sua vez 
contempla a emissão de Notas de Empenho (NE´s), fiscalização 
dos Documentos Comprobatórios da Despesa e emissão de Pro-
gramas de Desembolso (PD´s), não poderá participar da etapa de 
recebimento dos materiais e emissão da Nota de Liquidação, que 
por sua vez é exercida pelo servidor responsável pelas funções 
do setor de almoxarifado, e contempla a emissão de Atestados 
de Recebimento Materiais e Serviços, Controle de Estoque e 
Distribuição dos Materiais em Estoque e emissão de Notas de 
Liquidação (NL´s).

Artigo 3º - Determinar que todas as Unidades Prisionais 
subordinadas a esta Coordenadoria da Região Oeste realizem os 
registros de todas as movimentações de estoque de materiais no 
Sistema de Administração de Materiais – SAM e os procedimen-
tos de Liquidação das Despesas, com as respectivas emissões 
das Notas de Lançamento, imediatamente após o recebimento 
da mercadoria, salvo quando:

* Sobrevierem situações adversas relacionadas a oscilação 
sistêmica do Sistema de Administração de Materiais – SAM; e

* O material for recebido durante os primeiros dias do exer-
cício financeiro, previamente a edição e publicação do Decreto 
de Execução Orçamentária, bem como, antes da distribuição 
orçamentária e financeira anual.

Artigo 4º - Nestas situações, deverá a Unidade Prisional 
efetuar os registros das movimentações de estoque de materiais 
no SAM tão logo seja reestabelecido a normalidade no Sistema 
de Administração de Materiais – SAM e os procedimentos de 
liquidação das despesas imediatamente após a publicação do 
Decreto de Execução Orçamentária e a consequente distribuição 
orçamentária e financeira anual.

Artigo 5º - Será responsabilizada administrativamente a 
autoridade que der causa aos desvios de funções estabelecidas 
nesta Portaria, deverão também, tomar as providências cabíveis 
em caso de constatação de quaisquer tipos de irregularidades 
por parte dos servidores responsáveis pelos procedimentos 
supra referidos.

Artigo 6º - Os servidores que descumprirem as determina-
ções constantes nesta Portaria estarão sujeitos às sanções legais 
previstas na Lei 10.261/1968, na Lei 8.429/1992, na Lei Federal 
12.846/2013 e demais legislações vigentes.

Artigo 7º - Esta Portaria entra em vigor na data da publica-
ção, surtindo seus efeitos no dia 01-01-2020.

 Despacho do Coordenador, de 8-10-2019
Ratificando, em atendimento ao disposto no artigo 26 da 

Lei Federal 8.666/93, e suas atualizações, a situação de dispensa 
de licitação reconhecida pelo Diretor Técnico III da Penitenciária 
de Lucélia, com fulcro no artigo 24, inciso XIII, da supracitada 
Lei Federal, em favor da Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro 
Pimentel” - Funap, visando ao pagamento de despesas com a 
aquisição de uniformes (calças e jalecos) destinados aos ree-
ducandos da Unidade Prisional em epígrafe.(Proc. 212/2019PL)

 Despacho do Coordenador, de 8-10-2019
Ratificando, em atendimento ao disposto no artigo 26 da 

Lei Federal 8.666/93, e suas atualizações, a situação de dispensa 
de licitação reconhecida pelo Diretor Técnico III da Penitenci-
ária de Junqueirópolis, com fulcro no artigo 24, inciso XIII, da 
supracitada Lei Federal, em favor da Fundação “Prof. Dr. Manoel 
Pedro Pimentel” - Funap, visando ao pagamento de despesas 
com a aquisição de uniformes (calças, jalecos e camisetas) 
destinados aos reeducandos da Unidade Prisional em epígrafe.
(Proc. 645/19-PJ)

14/08 B1836 Marcio Roberto Machado 392,00
15/08 B2289 M&M Transportes e Comércio Ltda 2.161,10
15/08 B2290 M&M Transportes e Comércio Ltda 983,00
15/08 B2291 Danilo Miranda dos Santos Ribei 676,20
15/08 B2292 G Plásticos Com. Var. E Atac.de 710,00
15/08 B2293 Convênios Card Administradora e 134,97
15/08 B2294 Diárias/Aj.de Custo 3.699,21
15/08 B2295 Diárias/Aj.de Custo 4.436,19
15/08 B2296 Diárias/Aj.de Custo 392,63
15/08 B2297 Diárias/Aj.de Custo 92,85
15/08 B2298 Alexandre Damião Fernandes 111,42
15/08 B2299 Michel Georges Mikhael Ghantous 74,28
15/08 B2523 Diárias/Aj.de Custo 623,97
16/08 B3438 Barros Comércio de Rações Eirel 1.405,00
16/08 B3439 Mfs Comércio de Maquinas e Equi 484,00
16/08 B3440 Agro Indústria Vale Verde Ltda 2.362,50
16/08 B3441 Ovideo Leite Ferreira 2.420,00
16/08 B3442 Convênios Card Administradora e 3.217,38
16/08 B3443 Convênios Card Administradora e 1.074,36
16/08 B3444 Diárias/Aj.de Custo 1.177,36
19/08 B4557 Agro Indústria Vale Verde Ltda 3.487,50
19/08 B4558 Vaped Distribuidora de Materiai 25,34
19/08 B4559 Sustentare Produtos Alimenticio 180,00
19/08 B4560 Sua Lista Com Eletron. Mat Esco 21,75
19/08 B4561 Companhia Ultragaz S/A 10.725,00
19/08 B4890 Amanda Machado Albano 98,00
21/08 B5405 Agro Indústria Vale Verde Ltda 2.362,50
21/08 B5406 Ovideo Leite Ferreira 2.420,00
21/08 B5407 Gabriela P. Dos Santos - Me 2.760,90
21/08 B5707 Autarquia Comércio e Saude Anim 3.230,00
21/08 B5708 Centrão Comércio de Equipamento 14.123,33
21/08 B5709 Joao Roberto Mendes Itapetining 3.020,00
21/08 B5710 Importinvest Importacao e Comer 1.103,53
21/08 B5711 Joao Roberto Mendes Itapetining 1.200,00
21/08 B5712 Empresa Brasileira de Correios 281,20
22/08 B6058 Distr de Carnes e Derivados São 27.038,00
22/08 B6338 Comercial Mercante Ltda 2.593,84
23/08 B6809 M&M Transportes e Comércio Ltda 2.161,10
23/08 B6810 M&M Transportes e Comércio Ltda 983,00
23/08 B7135 Danilo Miranda dos Santos Ribei 676,20
23/08 B7136 Rapido Fenix Viacao Ltda 63,00
26/08 B7435 Art Limp Brasil Ltda 618,60
26/08 B7643 Agro Indústria Vale Verde Ltda 2.362,50
26/08 B7994 Agro Indústria Vale Verde Ltda 3.487,50
27/08 B8452 Vb Transportes e Turismo Ltda 251,58
27/08 B8453 Amanda Machado Albano 409,20
28/08 B8555 Rita de Cassia R.n Barreiro 164,99
28/08 B9055 Ovideo Leite Ferreira 2.420,00
28/08 B9187 Luiz Augusto Gomes Martins 1.000,00
28/08 B9215 Luiz Augusto Gomes Martins 553,00
28/08 B9236 Solange da Cunha de Araujo 1.080,00
29/08 B9512 Agro Indústria Vale Verde Ltda 2.362,50
29/08 B9794 Licit Net Comércio Atacadista D 2.536,46
29/08 B9853 Vlaudisnei Manoel da Silva 2.792,40
30/08 C0069 Nova Alagoas Suprimentos para e 40,50
30/08 C0833 Marcos Giuliano Petelinkar 2713 4.550,00
30/08 C0834 Jose Paulo dos Santos 274913418 1.032,00
30/08 C0835 Convênios Card Administradora e 763,57
30/08 C0836 Agro Industria Vale Verde Ltda 2.362,50
30/08 C0837 Nutricionale Comércio de Alimen 3.528,00
30/08 C0838 Egg Nutri Com.alimentos Ltda. M 22.632,00
30/08 C0839 Cs Comércio de Cereais Eireli M 13.395,60
30/08 C0840 M&M Transportes e Comércio Ltda 2.161,10
30/08 C0841 M&M Transportes e Comércio Ltda 983,00
30/08 C0842 Algari Fatima de Oliveira Braz- 3.640,00
30/08 C0843 Convênios Card Administradora e 1.039,69
30/08 C0844 Convênios Card Administradora e 1.919,05
30/08 C0845 N. Alves Moreira - Me 1.363,48
07/08 03219 Francisley Monteiro Martini 104,85

 Comunicado
Relação dos pagamentos efetuados no mês de setembro de 

2019, em cumprimento ao artigo 2º da Lei Estadual 7.857/92, 
respectivamente Data do pagamento, Número da Ordem Bancá-
ria, Nome do Credor, valor.

DATA OB FORNECEDOR R$

02/09 C2204 Danilo Miranda dos Santos Ribei 676,20
02/09 C2205 Agro Indústria Vale Verde Ltda 3.487,50
02/09 C2206 Spoljaric Comercial do Brasil L 6.903,75
02/09 C2207 Nutramil Logistica Comércio de 17.636,26
02/09 C2208 Algari Fatima de Oliveira Braz- 1.107,32
02/09 C2209 Companhia Ultragaz S/A 10.565,10
03/09 C2676 Solange da Cunha de Araujo 1.130,00
05/09 C3720 Nova Alagoas Suprimentos para e 437,00
05/09 C3721 Storage & Logistics Import. E E 484,00
05/09 C3722 Ademir Prado - Me 2.457,00
05/09 C4012 Agro Indústria Vale Verde Ltda 2.362,50
05/09 C4013 Bello Alimentos Ltda. 20.680,00
05/09 C4014 Carlos Henrique Fadino Minimerc 3.260,00
05/09 C4015 Moinho Globo Alimentos S.a 10.396,50
05/09 C4016 Ovideo Leite Ferreira 2.420,00
05/09 C4017 M&M Transportes e Comércio Ltda 983,00
06/09 C4534 Danilo Miranda dos Santos Ribei 676,20
06/09 C4535 Viação Cometa S/A 574,44
06/09 C4536 Viação Cometa S/A 20,15
06/09 C4537 Diarias/Aj.de Custo 1.507,92
06/09 C4906 Distr de Carnes e Derivados São 27.038,00
06/09 C4907 Nutricionale Comércio de Alimen 2.328,00
06/09 C4908 Nutricionale Comércio de Alimen 9.960,17
06/09 C4909 M&M Transportes e Comércio Ltda 2.340,30
06/09 C4910 Mariana Pinheiro Sanches da Sil 521,70
06/09 C4911 Com. Atac. Prod. Alim. Alfa Ome 1.950,00
06/09 C4912 Agro Indústria Vale Verde Ltda 2.362,50
09/09 C5550 Pref. Municipal de Guarei 128,16
09/09 C6135 Agro Indústria Vale Verde Ltda 3.487,50
10/09 C6376 Rubens Dantas Neto 566,36
11/09 C6600 Telefonica Brasil S A 1.105,46
11/09 C6905 Centrão Comércio de Equipamento 14.123,33
11/09 C6906 Art Limp Brasil Ltda 858,00
11/09 C6907 Joao Roberto Mendes Itapetining 380,00
12/09 C7378 Companhia Jaguari de Energia 21.951,96
12/09 C7854 Agro Indústria Vale Verde Ltda 2.362,50
12/09 C7855 Carlos Henrique Fadino Minimerc 3.260,00
12/09 C7856 Joao Roberto Mendes Itapetining 2.430,00
12/09 C7857 Joao Roberto Mendes Itapetining 380,00
12/09 C7858 Varrelar Indústria Comércio Ltd 1.273,59
13/09 C8558 Nutricionale Comércio de Alimen 3.722,00
13/09 C8559 Ovideo Leite Ferreira 2.119,00
13/09 C8560 Danilo Miranda dos Santos Ribei 352,80
13/09 C8561 Valdir dos Santos Ribeiro 352,80
13/09 C8562 Mixpel Distribuidora-Eireli-Me 29,79
13/09 C8563 Lednow Eletronicos Ltda 450,00
13/09 C8564 Agro Indústria Vale Verde Ltda 2.362,50
13/09 C8565 M&M Transportes e Comércio Ltda 2.340,30
13/09 C8566 M&M Transportes e Comércio Ltda 983,00
13/09 C8567 Companhia Ultragaz S/A 10.104,90
16/09 C9661 Bellimp Com. De Prod.hig. E Lim 72,60
16/09 C9662 Muccio & Muccio Ltda - Epp 852,80
16/09 C9663 Helance Distribuidora Ltda - Me 13.590,00
16/09 C9664 Agro Indústria Vale Verde Ltda 3.487,50
17/09 D0407 Convênios Card Administradora e 3.435,64
17/09 D0408 Convênios Card Administradora e 1.181,74
17/09 D0472 Daniel Evangelista de Prado 600,00
18/09 D1128 Rapido Fenix Viacao Ltda 44,33
18/09 D1129 Daniel Evangelista de Prado 1.184,86
19/09 D1564 Universo Comercial Ltda Me 242,25
19/09 D1565 Agro Indústria Vale Verde Ltda 2.362,50
20/09 D2469 Atmosfera Gases Especiais e Epi 58,80
20/09 D2470 Ovideo Leite Ferreira 2.206,00
20/09 D2471 M&M Transportes e Comércio Ltda 2.340,30

imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 
dias, conforme preceitua o § 2º do mesmo artigo, todos das leis 
supracitadas. Conclusos à Autoridade Apuradora. (204/2019)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 8-10-2019
Tendo em vista os termos constantes no Comunicado de 

Evento 546/2019, datado de 04-10-2019, e conforme artigo 
1º, inciso III, do Decreto 52.376/2007, Determino, nos termos 
do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei 
Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração 
Preliminar visando apurar suposta irregularidade funcional. 
Ficam designados os servidores Vinicius Gonçalves de Oliveira, 
Agente de Segurança Penitenciária RG. 48.123.613-2, como 
Autoridade Apuradora e Wilson Pereira da Silva, Agente de 
Segurança Penitenciária RG. 16.125.682-X, que irá secretariar 
os trabalhos. Os servidores ora designados atuarão sem preju-
ízo das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de 
imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 
dias, conforme preceitua o § 2º do mesmo artigo, todos das leis 
supracitadas. Conclusos à Autoridade Apuradora. (203/2019)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 8-10-2019
Tendo em vista os termos constantes no Comunicado de 

Evento 543/2019, datado de 04-10-2019, e conforme artigo 
1º, inciso III, do Decreto 52.376/2007, Determino, nos termos 
do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei 
Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração 
Preliminar visando apurar suposta irregularidade funcional. 
Ficam designados os servidores Nivaldo Caetano Ribeiro, Agente 
de Segurança Penitenciária RG. 20.445.875-4, como Autori-
dade Apuradora e Vinicius Gonçalves de Oliveira, Agente de 
Segurança Penitenciária RG. 48.123.613-2, que irá secretariar 
os trabalhos. Os servidores ora designados atuarão sem preju-
ízo das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de 
imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 
dias, conforme preceitua o § 2º do mesmo artigo, todos das leis 
supracitadas. Conclusos à Autoridade Apuradora. (202/2019)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 8-10-2019
Tendo em vista os termos constantes no Comunicado de 

Evento 542/2019, datado de 02-10-2019, e conforme artigo 
1º, inciso III, do Decreto 52.376/2007, Determino, nos termos 
do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei 
Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração 
Preliminar visando apurar suposta irregularidade funcional. 
Ficam designados os servidores Wilson Pereira da Silva, Agente 
de Segurança Penitenciária RG. 16.125.682-X, como Autori-
dade Apuradora e Vinicius Gonçalves de Oliveira, Agente de 
Segurança Penitenciária RG. 48.123.613-2, que irá secretariar 
os trabalhos. Os servidores ora designados atuarão sem preju-
ízo das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de 
imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 
dias, conforme preceitua o § 2º do mesmo artigo, todos das leis 
supracitadas. Conclusos à Autoridade Apuradora. (201)

 CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO DE SUMARÉ

 Despacho do Diretor Técnico II, de 8-10-2019
Determinando a realização da Apuração Preliminar, visan-

do apurar e esclarecer o fato ocorrido no dia 30-07-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP 139, de 27-10-2017, e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003, conforme descrito no 
Comunicado de Evento 045/2019.

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE CAMPINAS

 Portaria PFC-41, de 8-10-2019
Considerando a necessidade de acompanhamento da exe-

cução contratual dos serviços junto a Empresa Marcel Messias 
dos Santos Informática- ME, referente ao Processo 117/17, 
Pregão Eletrônico 008/17, Contrato 031/17, a Diretora Técnica III 
– substituta desta Unidade Prisional, conforme Decreto Estadual 
57.185, de 02-08-2011, resolve:

Artigo 1º - Designar para compor a equipe que será respon-
sável por zelar e conservar os equipamentos as servidoras: Alis 
Maria de Jesus Rocha, RG. 22.482.942, Diretora II do Centro de 
Integrado de Movimentação e Informações Carcerárias; Nilza 
Andreotti, RG. 14.106.066-9, Oficial Administrativo; Flávia Helo-
ísa dos Santos Belarmino Martins, RG. 48.362.465-2, Diretora 
I do Núcleo de Infraestrutura e Conservação; Vânia Spósito de 
Sousa, RG. 19.312.652-7, Oficial administrativo; Zoraia Oliveira 
Maia, RG. 34.993.745-X, Diretora II do Centro Administrativo; 
Luciana Cristina Silva Pardini, RG. 25.409.028-X, Oficial Admi-
nistrativo.

Artigo 2º - Para fiscalizar como gestora o acompanhamento 
da execução contratual, sem prejuízo de suas funções, a servido-
ra Zoraia Oliveira Maia, RG. 34.993.745-X, Diretora II do Centro 
Administrativo.

Artigo 3º - A presente Portaria entra em vigor a partir da 
data da publicação.

 PENITENCIÁRIA II DE GUAREÍ

 Comunicado
Relação dos pagamentos efetuados no mês de agosto de 

2019, em cumprimento ao artigo 2º da Lei Estadual 7.857/92, 
respectivamente Data do pagamento, Número da Ordem Bancá-
ria, Nome do Credor, valor.

DATA OB FORNECEDOR R$

01/08 A5162 Data Equipamentos de Seguranca 279,80
01/08 A5163 Roberto Carlos Grillo Me 447,72
01/08 A5164 Liflex Distribuidora de Produto 1.191,36
01/08 A5165 Liflex Distribuidora de Produto 2.569,44
01/08 A5166 Com. Atac. Prod. Alim. Alfa Ome 15.600,00
02/08 A5512 Danilo Miranda dos Santos Ribei 676,20
02/08 A5554 Companhia Ultragaz S/A 10.186,80
02/08 A5618 Viacao Cometa S/A 546,90
02/08 A5816 Seattle Tec Com. Prod. Eletroel 1.499,20
02/08 A6186 Nutricionale Comércio de Alimen 11.411,06
02/08 A6187 L. G. P. De Castro - Me 3.900,00
02/08 A6188 Mariana Pinheiro Sanches da Sil 1.248,00
02/08 A6189 Mariana Pinheiro Sanches da Sil 1.078,40
05/08 A6461 Egg Nutri Com.alimentos Ltda. M 22.586,00
05/08 A6462 Ovideo Leite Ferreira 2.420,00
05/08 A7255 Ponto Mix Comercial e Servicos 277,00
06/08 A7683 Toca Delivery Restaurante Ltda 4.948,75
06/08 A7684 Algari Fatima de Oliveira Braz- 1.142,00
06/08 A7685 Spoljaric Comercial do Brasil L 492,40
08/08 A8207 Valdinei Celso da Silva Mei 6.980,00
08/08 A8208 Agro Indústria Vale Verde Ltda 2.362,50
08/08 A8209 Agro Indústria Vale Verde Ltda 2.362,50
08/08 A8210 M&M Transportes e Comércio Ltda 2.161,10
08/08 A8211 M&M Transportes e Comércio Ltda 983,00
09/08 A8544 Telefonica Brasil S A 1.075,65
09/08 A8838 Vb Transportes e Turismo Ltda 140,15
09/08 A8839 Toca Delivery Restaurante Ltda 4.948,75
09/08 A9296 Frioli Frigorifico Oliveira Ltd 26.588,45
09/08 A9297 Frioli Frigorifico Oliveira Ltd 13.260,60
12/08 B0036 Danilo Miranda dos Santos Ribei 676,20
12/08 B0037 Rodrigo César da Silva Molina 226,50
12/08 B0147 Daniel Evangelista de Prado 2.460,00
12/08 B0680 Bello Alimentos Ltda. 20.680,00
12/08 B0681 Hyrê Comércio de Alimentos e Be 2.670,00
12/08 B0682 Distr de Carnes e Derivados São 30.159,66
12/08 B0683 Cs Comércio de Cereais Eireli M 13.468,80
12/08 B0684 Marcos Giuliano Petelinkar 2713 4.550,00
12/08 B0685 Agro Industria Vale Verde Ltda 3.487,50
12/08 B0824 Companhia Jaguari de Energia 21.890,32
14/08 B1658 Agro Indústria Vale Verde Ltda 2.362,50
14/08 B1659 Viazul Tour Ltda. 55,95
14/08 B1835 Fernando Jose de Oliveira 585,00

Artigo 2º - Na ausência do Presidente, o primeiro membro 
designado assumirá sua função, e assim sequencialmente;

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 29-07-2019.

Portaria PWFPQ-107, de 8-10-2019

Dispõe sobre a designação de servidores para 
compor a Comissão de Vistoria das Residências da 
Penitenciária “Dr. Walter Faria Pereira de Queiróz” 
de Pirajuí, no exercício de 2019

O Diretor Técnico III, da Penitenciária Dr. Walter Faria Pereira 
de Queiróz de Pirajuí, com base no Artigo 5º da Resolução SAP-
57, de 12 de julho de1993 e suas alterações, resolve:

Artigo 1º - Designar para sem prejuízo de suas atribuições 
legais, cargos ou funções, para constituir a equipe que deverá 
proceder as vistorias nas residências - Próprios do Estado os 
servidores: Gabriel Jordy Freitas do Nascimento, RG: 49.148.424-
0, Diretor I do Núcleo de Infraestrutura e Conservação; Márcia 
Patrícia Amaro do Prado, RG: 34.533.148-5, Diretor II do Centro 
Administrativo; João André Collela, RG: 28.912.411-6, Diretor Téc-
nico II do Centro de Trabalho e Educação; Renan da Silva Rocha, 
RG: 48.891.378-0, Diretor I do Núcleo de Finanças e Suprimentos.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01-08-2019.

 PENITENCIÁRIA LUIZ GONZAGA VIEIRA - PIRAJUÍ II

 Despacho do Diretor, de 8-10-2019
Tendo em vista os termos constantes dos Comunicados de 

Evento 178, 180, 181, 182, 183, 185 e 186/2019, todos datados 
de 04-10-2019, e conforme Decreto 49.642, de 02-06-2005, 
Determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a 
realização de Apuração Preliminar 056/2019, visando o devido 
registro das apreensões ocorridas durante inspeção de rotina 
realizada nas celas 5.09, 5.11 e 5.14 do Pavilhão Habitacional 05 
desta unidade prisional no dia 04-10-2019, consistentes em 03 
gramas de pó esbranquiçado análogo a substância entorpecente 
conhecida vulgarmente como “cocaína” e 06 mini aparelhos de 
telefonia celular, bem como apurar eventual responsabilidade 
funcional relativa à procedência deste material. Ficam designa-
dos os servidores Lincoln de Oliveira Vargas, RG. 28.285.942-1, 
Supervisor Técnico III, como Autoridade Apuradora, e Leandro 
de Carvalho Silva, RG 32.389.058-1, Agente de Segurança Peni-
tenciária, classe III, para secretariar os trabalhos. Os servidores 
ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apura-
ção e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º 
do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, 
todos da lei supracitada.

 PENITENCIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO

 Extrato de Contrato
Fundamento: art 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93.
Contratante: Penitenciária de Ribeirão Preto
Processo 115/019-PRP
Objeto: Prestação de Servico de Elaboração de Projeto de 

Engenharia, Proteção e Combate a Incêndio
- Periodo Ate 12 Meses
Contratada: Purcini & Purcini Ltda
Modalidade: Dispensa de Licitação
Nota de Empenho: 2019NE00455
Valor total: R$ 4.700,00
Data da celebração: 30-09-2019
Programa de trabalho: 14.421.3813.6167.0000 PTRES: 380618
Fonte: 001001001
Natureza de despesa: 339039-80
Prazo de Entrega: 01-10-2019.
Parecer: Ofícios GPG Circular 02/2015 - De 26-10-2015.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO CENTRAL DO 
ESTADO

 Portaria CRC-106, de 8-10-2019

Dispõe sobre a designação de servidores para 
exercerem funções de Presidente e membros 
da Comissão Especial de licitação, objetivando 
a condução da Concorrência 001/2019 – CDP 
Americana

O Coordenador de Unidades Prisionais da Região Central 
do Estado, com fundamento no artigo 39 do Decreto 57.688 de 
27-12-2011, c/c o artigo 1º do Decreto 31.138, de 09-01-1990 e 
Resolução SAP 108, de 20-09-1993, e a necessidade de designar 
servidores para exercerem as funções, sem prejuízo de suas 
atividades normais, de Presidente e membros da comissão de 
licitação, objetivando a condução da Concorrência 001/2019 
– CDP Americana, Processo 231/2016, que trata de Obras e 
Serviços de reforma do Centro de Detenção Provisória “AEVP 
Renato Gonçalves Rodrigues” de Americana resolve:

Artigo 1º - Designar como Presidente: Vivian Matheus 
Borges - RG. 29.690.751-0 - Diretora II do Centro Administrativo 
e como Suplente Maicon Jefferson Paulino - RG. 33.083.099-5 – 
Agente de Segurança Penitenciária.

Artigo 2º - Designar como membros da Comissão Especial 
de Licitação os servidores Bruno César Aparecido da Silva - RG 
44.050.275-5 – Agente de Segurança Penitenciário, Gilmar Cézar 
Vieira, RG 18.509.972-5 – Assessor Técnico de Coordenador, 
como membro técnico o engenheiro Alfredo Freitas Santos 
Junior, RG 11.246.191 – Assessor Técnico III e como membro 
indicado pela Associação Comercial e Industrial de Americana – 
ACIA e devidamente designado pela Resolução SAP 140/2019, 
Elza Cassitas Sferra, RG 16.335.452-2, Empresária.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação.

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA PROF. 
ATALIBA NOGUEIRA - CAMPINAS

 Despacho do Diretor Técnico III, de 8-10-2019
Tendo em vista os termos constantes no Comunicado de 

Evento 548/2019, datado de 05-10-2019, e conforme artigo 
1º, inciso III, do Decreto 52.376/2007, Determino, nos termos 
do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei 
Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração 
Preliminar visando apurar suposta irregularidade funcional. 
Ficam designados os servidores Nivaldo Caetano Ribeiro, Agente 
de Segurança Penitenciária RG. 20.445.875-4, como Autori-
dade Apuradora e Vinicius Gonçalves de Oliveira, Agente de 
Segurança Penitenciária RG. 48.123.613-2, que irá secretariar 
os trabalhos. Os servidores ora designados atuarão sem preju-
ízo das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de 
imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 
dias, conforme preceitua o § 2º do mesmo artigo, todos das leis 
supracitadas. Conclusos à Autoridade Apuradora. (205/2019)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 8-10-2019
Tendo em vista os termos constantes no Comunicado de 

Evento 547/2019, datado de 04-10-2019, e conforme artigo 
1º, inciso III, do Decreto 52.376/2007, Determino, nos termos 
do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei 
Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração 
Preliminar visando apurar suposta irregularidade funcional. 
Ficam designados os servidores Wilson Pereira da Silva, Agente 
de Segurança Penitenciária RG. 16.125.682-X, como Autori-
dade Apuradora e Vinicius Gonçalves de Oliveira, Agente de 
Segurança Penitenciária RG. 48.123.613-2, que irá secretariar 
os trabalhos. Os servidores ora designados atuarão sem preju-
ízo das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de 


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2019-10-09T01:08:12-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




